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LEI COMPLEMENTAR N° 413/2000, de 18 de setembro de 2000.

-,

Acrescenta inciso VI ao arti-
go 137 da Lei Municipal n°
65/75, de 10 de dezembro de
1975, que institui o Código
de Obras do Município, alte-
rado pela Lei Complementar
n° 98/91, de 3 de setembro
de 1991, e Lei Municipal n°
01192, de 2 de .janeiro de
1992, e dá outras providênci-
as.

o VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de Prefeito Municipal:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIono
e pr?ffiulgo a seguinte Lei Complementar: .....

. . - Art. 1°- Fica acrescentado incisoV'l -ao <rrtigo137 datei Ml.Ü1idpaf',_
.. ' '..-

nO 65/75, de lO de dezembro âe1975, que instittiio Código de Obras. doMunicípio,alte- .'.
rado pela Lei Complementar nO 98/91, de 3 de setembro de 1991, e Lei Municipal n0
01/92, de 2 de janeiro de 1992, e dá outras providências, com a seguinte redação:

"Art. 137. . .

I - (revogado)

11 - ....••.............•.....................................................................................

111 - .

IV - .

V .;~' ~ ~..- -.......•........., ' ~ _ _.-=•••••••• 11.1 II •• , ••••••••••••••••

VI - obfldecer a um afastamento de 1.500 (mil e quinhentos)".
metros de qualquer posto de serviço existente ou licenciado,
ressalvados os direitos já adquiridos. A distância será medi-
da pelo menor percurso dos logradouros existentes.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, '

aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2000 .
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...,..~--=VICTOR NICOLAU KO
~~-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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, SOLANO ANTÔNIO ZENI

Secretário de Obras Públicas

Regilstre-se "e Publique-se.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


